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PATRICK DA SILVA OLIVEIRA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 211 do 
Regimento Interno, vem propor que, após aprovação no Plenário desta Casa de Leis, seja 
apresentada MOÇÃO DE APLAUSOS ao Pastor Pedro Sergio Noia,  em  reconhecimento 
ao incansável empenho, liderança e dedicação do senhor na condução Comunidade 
Batista Cristã (ComBC), especialmente pelo extraordinário trabalho social realizado na 
comunidade do bairro Itaparica, em Vila Velha.   
    
Sua dedicação pessoal e esforço incansável têm sido fundamentais para promover ações 
humanas e sociais que transformam vidas, beneficiando as pessoas mais vulneráveis e 
necessitadas de nossa cidade. Seu papel como líder inspira toda a comunidade e reforça 
o compromisso da Igreja com o bem-estar e a esperança de nossos irmãos e irmãs.   
   
   
Desta forma, conclamo aos meus Pares a aprovação da presente Moção de aplausos e 
reconhecimento, fazendo consignar nos Anais da Câmara Municipal de Vila Velha a 
nossa homenagem e gratidão.  
 
 
Vila Velha, ES, 25 de maio de 2026. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
PATRICK DA GUARDA 
Vereador – PL                                                                                                                                  
Presidente da Comissão de Segurança  
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